
Ano X
segundA-feirA 

14 de JAneiro de 2019
MuniCÍPio de PALMAs 

esTAdo do ToCAnTins

2.160
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 31 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018016552 e Parecer nº 718/2018/
suAd/PgM, resolve,

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem o cargo de Auxiliar  de serviços gerais-
40h, na secretaria Municipal de Planejamento desenvolvimento 
Humano, no período de 1 (um) ano, a partir de 14 de janeiro de 2019:

dÉBorA dAnieLLY nArCiso AndrAde;
Jeferson PinHeiro LoPes.

Palmas, 14 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVes CAeTAno riBeiro
Prefeita de Palmas

guilherme ferreira da Costa
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 003/GAB/sEPLAd, dE 11 dE JAnEiRo dE 2019

dispõe sobre a homologação dos resultados da 
Avaliação especial de desempenho de servidores 
lotados na Procuradoria geral do Município de 
Palmas.

o seCreTÁrio inTerino MuniCiPAL de PLAneJAMenTo 

e desenVoLViMenTo HuMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 909 - dsg de 26 de 
novembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.131, 
de 26 de novembro de 2018, e ainda, considerando o inciso iii do art. 
8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma 
que especifica,

resoLVe:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação especial de 
desempenho de servidores lotados na Procuradoria geral do Município 
de Palmas, aprovados na Avaliação especial de desempenho - estágio 
Probatório, de acordo com a avaliação devidamente assinada pela 
comissão setorial instituída pela Portaria nº 426/gAB/sePLAd, de 
29 de maio de 2017, Publicada no doM nº 1765, de 01 de junho de 
2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos santos
diretora de gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo À PorTAriA n° 003/gAB/sePLAd, 
de 11 de JAneiro de 2019

1ª eTAPA
iTeM MATriCuLA noMe AdMissÃo CArgo noTA

suBProCurAdoriA AdMinisTrATiVA
01 413033128 ArnALd PereirA BrAgA 18/06/2018 ProCurAdor MuniCiPAL 98,4
02 413033186 TAiZe ALMeidA de ALBuQuerQue 04/07/2018 ProCurAdor MuniCiPAL 98,4

3ª eTAPA
03 413030316 ingrid grAZiAnne ALVes de oLiVeirA 23/06/2017

AgenTe AdMinisTATiVo 

eduCACionAL
82,4

       
Jane ernesto da silva - Presidente da Comissão

irenildes Alves do nascimento- Membro da Comissão
Pedro Cursino de oliveira - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 004/GAB/sEPLAd, dE 11 dE JAnEiRo dE 2019

                  Dispõe sobre a retificação de Portaria. 

o seCreTÁrio inTerino MuniCiPAL de PLAneJAMenTo 
e desenVoLViMenTo HuMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 909 - dsg de 26 de 
novembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.131, 
de 26 de novembro de 2018.

resoLVe:

Art.1º Retificar a PORTARIA Nº 806/GAB/SEPLAD, DE 26 DE 
ouTuBro de 2017, publicada no doMP nº 1866, de 27 de outubro 
de 2017, na parte que homologa a conclusão de estágio Probatório do 
servidor oseiAs LuiZ uMBeLino, matrícula nº 413010080.

onde se lê: secretaria Municipal da educação
Leia - se: secretaria Municipal de finanças.
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

onde de lê: CArgo - AAe
Leia-se: CArgo - AgenTe do Tesouro MuniCiPAL

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de janeiro de 2019

Lillya Lima dos santos
diretora de gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CELiAnA dE soUsA ViEiRA
ProCesso: 2018021641
MATriCuLA: 252091
CArgo: Técnico em saúde - Assistente de serviços em saúde
orgÃo: secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento 
Humano
AssunTo: sol. de Cancelamento de Licença Maternidade

dEsPACHo n° 001/2019/GAB/sEPLAd
encaminhem-se os autos à divisão de recursos Humanos desta 
Pasta, para cientifi car do INDEFERIMENTO DO PEDIDO do (a) 
servidor (a), por não se enquadrar no artigo 3º, inciso ii, e no 
Parágrafo único, estabelecidos na Lei Complementar nº 189/2009 
– Prorroga, no âmbito do Município de Palmas, o prazo da licença-
maternidade das servidoras Públicos municipais de Palmas da 
forma que especifi ca, que diz:
ii - não pode exercer qualquer atividade remunerada e a criança 
não pode ser mantida em creche ou organização similar.
Parágrafo único. em caso de descumprimento do disposto no inciso 
ii deste artigo, a servidora perde o direito à prorrogação.
Após ciência, enviar para arquivamento.

Palmas, 07 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MAnoEL BRiTo
ProCesso: 2018026548
MATrÍCuLA: 413028609
CArgo: Auxiliar de serviços gerais
ÓrgÃo: secretaria Municipal de infraestrutura e serviços Públicos
AssunTo: Adicional de Periculosidade

dEsPACHo n° 002/2019/GAB/sEPLAd
Considerando o PAreCer nº 1206/2018/suAd/PgM concomitante 
ao PT. nº 37/2018 – seisP, e tendo em vista o desPACHo nº 
133/2018/gAB/seisP, resolvo indeferir o pedido de Adicional 
de Periculosidade, por não preencher os requisitos necessários em 

conformidade com os decretos nº 94/2004, e art. 73, §1º da Lei 
Complementar 008/1999.

Palmas, 09 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos santos
diretora de gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARCELo BARBosA dA siLVA
ProCesso: 2018027352
MATrÍCuLA: 413031425
CArgo: Auxiliar de serviços gerais
ÓrgÃo: secretaria Municipal de infraestrutura e serviços Públicos
AssunTo: Adicional de insalubridade

dEsPACHo n° 003/2019/GAB/sEPLAd
Considerando o PAreCer nº 1206/2018/suAd/PgM concomitante 
ao PT. nº 35/2018 – seisP, e tendo em vista o desPACHo nº 
132/2018/gAB/seisP, resolvo indeferir o pedido de Adicional 
de insalubridade, por não preencher os requisitos necessários em 
conformidade com os decretos nº 94/2004, e art. 73, §1º da Lei 
Complementar 008/1999.

Palmas, 09 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos santos
diretora de gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MAnoEL AdRiAno PEREiRA dA siLVA
ProCesso: 2018026547
MATrÍCuLA: 413028483
CArgo: Auxiliar de serviços gerais
ÓrgÃo: secretaria Municipal de infraestrutura e serviços Públicos
AssunTo: Adicional de Periculosidade

dEsPACHo n° 004/2019/GAB/sEPLAd
Considerando o PAreCer nº 1206/2018/suAd/PgM concomitante 
ao PT. nº 35/2018 – seisP, e tendo em vista o desPACHo nº 
131/2018/gAB/seisP, resolvo indeferir o pedido de Adicional 
de Periculosidade, por não preencher os requisitos necessários em 
conformidade com os decretos nº 94/2004, e art. 73, §1º da Lei 
Complementar 008/1999.

Palmas, 09 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos santos
diretora de gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano
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inTEREssAdo: AnTERio dos sAnTos
ProCesso: 2018028377
MATrÍCuLA: 413031557
CArgo: Auxiliar de serviços gerais
ÓrgÃo: secretaria Municipal de infraestrutura e serviços Públicos
AssunTo: Adicional de Periculosidade

dEsPACHo n° 005/2019/GAB/sEPLAd
Considerando o PAreCer nº 1206/2018/suAd/PgM concomitante 
ao PT. nº 41/2018 – seisP, e tendo em vista o desPACHo nº 
134/2018/gAB/seisP, resolvo indeferir o pedido de Adicional 
de Periculosidade, por não preencher os requisitos necessários em 
conformidade com os decretos nº 94/2004, e art. 73, §1º da Lei 
Complementar 008/1999.

Palmas, 09 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos santos
diretora de gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JosÉ CARLos CAMPos PinTo
ProCesso: 2017052656
MATrÍCuLA: 136601
CArgo: Auxiliar de serviços gerais
ÓrgÃo: secretaria Municipal de infraestrutura e serviços Públicos
AssunTo: Adicional de insalubridade

dEsPACHo n° 006/2019/GAB/sEPLAd
Considerando o parecer técnico PT. nº 35/2018 – seisP, e tendo em 
vista o desPACHo nº 130/2018/gAB/seisP, resolvo indeferir 
o pedido de Adicional de insalubridade, por não preencher os 
requisitos necessários em conformidade com os decretos nº 
94/2004, e art. 73, §1º da Lei Complementar 008/1999.

Palmas, 09 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos santos
diretora de gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

EXTRATo TERMo AdiTiVo RE-RATiFiCAção n° 003 Ao 
ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços n° 006/2016

ProCesso: 2015053700
esPÉCie: Contrato de prestação de serviços de Agente integrador
oBJeTo:  Prestação de   serviços de Agente de integração (público 
ou privado), para recrutamento e pré-seleção de estagiários, 
conforme Lei nº 11.788/2008.
AdiTAMenTo: lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignada a prorrogação da vigência contratual.
VigÊnCiA: 12 (doze meses), contados da data da sua assinatura.
BAse LegAL: por meio do presente instrumento, considerando os 
fundamentos constantes do processo administrativo nº 2015053700 
(Volumes i ao Viii), PAreCer n.º 1166/2018/suAd/PgM - 
Procuradoria geral do Município, em conformidade com o art. 61, 
da Lei nº 8.666/93.
signATÁrios: o Município de Palmas, através da secretaria 
Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano, pelo seu 
representante o senhor Thiago de Paulo Marconi, inscrito no CPf/
Mf sob o nº 217.448.688-16, portador da Cédula de identidade rg 
nº 279.434.923-ssP/sP, com a empresa doMingos gLÓriA de 
ArAÚJo - Me, CnPJ/MJ sob nº 03.396.082/0001-23, através do 
seu  representante Legal domingos glória de Araújo, inscrito no 
CPf nº 330.689.411-72, portador da Cédula de identidade rg nº 
1.245.310 ssP/To. 
dATA dA AssinATurA: 31/12/2018.

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 008/2019

AMPLA ConCoRRÊnCiA
REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro da 
secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 15h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 30 de janeiro de 2019, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PregÃo eLeTrÔniCo nº 
008/2019, do tipo Menor PreÇo Por iTeM, cujo objeto é o 
registro de preços para futura contratação de empresa especializada 
no fornecimento de tiras de glicemia (fitas de reagentes, agulhas 
e lancetador), para atender as demandas judiciais, da secretaria 
Municipal de saúde - seMus, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos, de interesse da 
secretaria Municipal de saúde, processo nº 2018026636. o edital 
poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na 
superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 sul, 
Av. Joaquim Teotônio segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor sul, 
Palmas –To, CeP 77.015-550, ao lado da santa Helena Veículos, 
das 13h às 19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser 
obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 14 de janeiro de 2019.

edinaldo neir Moreira soares
Pregoeiro

AViso dE JULGAMEnTo dE PRoPosTAs
ToMAdA dE PREços n° 002/2018 – 3ª PUBLiCAção

Processo nº 2018007512. Órgão interessado: secretaria Municipal 
de infraestrutura e serviços Públicos. objeto: Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de execução 
de drenagem pluvial, sinalização viária e calçadas acessíveis na 
Quadra 305 sul, na Quadra 1304 sul, no Jardim Aureny iii do 
setor noroeste e na Avenida d do Jardim Aureny iii, conforme 
especificações e condições constantes do edital, seu termo de 
referência e anexos.  Após exame da documentação apresentada, e 
com base no Parecer Técnico seisP nº 002/2019/suPoBrAs da 
secretaria Municipal de infraestrutura e serviços Públicos, constante 
nas páginas 892/899 dos autos, a Comissão de Licitação decidiu: 
CLAssifiCAr as empresas: ConsTruTorA rodrigues 
LTdA - Me para os lotes 01, 02 e 03, e VALor engenHAriA 
eireLi - Me para o lote 04 por atenderem as exigências do edital. 
Classificadas as propostas comerciais e, observando as regras 
editalícias, a Comissão de Licitação declara VenCedorAs do 
certame as seguintes empresas: ConsTruTorA rodrigues 
LTdA - Me, para os Lote 01 com valor total de r$ 105.558,37 
(Cento e cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e sete 
centavos),  Lote 02 com valor total de r$ 219.574,22 (duzentos e 
dezenove mil, quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos) e  Lote 03 com valor total de r$ 45.833,28 (Quarenta 
e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos) 
e VALor engenHAriA eireLi – Me, para o Lote 04 com valor 
total de r$ 97.698,58 (noventa e sete mil, seiscentos e noventa 
e oito reais e cinquenta e oito centavos). A Ata de Julgamento e 
documentos complementares estão à disposição dos licitantes na 
superintendência de Compras e Licitações, no endereço constante 
no edital, em horário comercial, em dias úteis, pelos telefones (63) 
2111-2736/2737 ou pelo ou e-mail: cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 11 de janeiro de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
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DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais - Juref, situada à quadra 502 sul, 
Av. ns 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CeP 77.021-900 – Palmas/To, inTiMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da decisão contida no despacho conforme a seguir:

razão social
Lançamento/exigência 

Tributária
nº despacho/decisão

ConfederAL VigiLÂnCiA e TrAnsPorTe de 

VALores LTdA

Auto de infração: 10800-

10801-10802-10803-

10804/2015

Processo

2015031524

2015031526

2015031547

2015031549

2015031553

iss-Af

d e s p a c h o  n º  0 1 / 2 0 1 9 / J u r e f. 

indeferimento do Pedido por falta dos 

requisitos essenciais dispostos no artigo 

42 da LC nº 288/2013

Palmas, 11 de janeiro de 2019

Carlos Augusto Mecenas Martins
secretário executivo da Juref

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção nº 01 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 004/2018

ProCesso nº: 2017040208.
esPÉCie: Termo aditivo de prazo.
oBJeTo: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de fornecimento de recompositor de Pista, usinado, 
a Quente, Preparado com Agregados Pétreos Cap 50/70, nas 
condições e especificações constantes no Processo nº 2017040208.
AdiTAMenTo: As partes contratantes lavram o presente Termo, 

por mútuo entendimento, para ficar consignado à prorrogação de 
prazo por mais 06 (seis) meses, a contar do vencimento, tendo 
vigência até a data de 30 (trinta) de junho de 2019.
VigÊnCiA: 06 (seis) meses.
BAse LegAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e processo nº 2017040208.
signATÁrios: secretaria Municipal de infraestrutura e serviços 
Públicos por seu representante legal o senhor Antonio Trabulsi 
sobrinho, rg nº 1.382.245 ssP/To e CPf 288.332.953-20, bem 
como da empresa Brasil Pavimentação LTdA-Me, inscrita no CnPJ 
nº 18.033.786/0002-90, por meio de seu representante legal o 
senhor Welber guedes de Morais, rg n° 34.050.531-X ssP/sP e 
CPf nº 032.935.366-70. 
dATA dA AssinATurA: 28 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção nº 01 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 010/2018

ProCesso nº: 2017009502.
esPÉCie: Termo aditivo de prazo.
oBJeTo: Aquisição de recompositor de Pista usinado, a quente, 
preparado com agregados pétreos, cap 50/70, modificado por 
aditivo, nas condições e especificações constantes no Processo 
nº 2017009502.
AdiTAMenTo: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para ficar consignado à prorrogação de 
prazo por mais 06 (seis) meses, a contar do vencimento, tendo 
vigência até a data de 30 (trinta) de junho de 2019.
VigÊnCiA: 06 (seis) meses.
BAse LegAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e processo nº 2017009502.
signATÁrios: secretaria Municipal de infraestrutura e serviços 
Públicos por seu representante legal o senhor Antonio Trabulsi 
sobrinho, rg nº 1.382.245 ssP/To e CPf 288.332.953-20, bem 
como da empresa Palmas Construtora LTdA-Me, inscrita no CnPJ 
nº 18.721.705/0001-63, por meio de seu representante legal o 
senhor rubens Wagner rodrigues de Lima, rg n° 6537.117 - ssP/
Pr e CPf nº 016.835.669-47. 
dATA dA AssinATurA: 28 de dezembro de 2018.
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sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA nº 858, dE 27 dE dEZEMBRo dE 2018.

A seCreTÁriA MuniCiPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, de 10 de 
dezembro de 2018 e pelo art. 80, incisos iV e V, da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299 de 30 de 
março de 2017; 

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei nº 2.374, 
de 19 de fevereiro de 2018, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o quadriênio 2018-2021;

Considerando o artigo 79 do decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
gestão e para cada ação/projeto; 

r e s o L V e:

Art. 1º designar os coordenadores responsáveis, um titular 
e um suplente, para cada objetivo e para cada ação/projeto, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas e pelo acompanhamento da execução 
do orçamento; referente ao exercício de 2018, no âmbito desta 
secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º incumbe, também, aos responsáveis a emissão de 
plano de correção, quando não for possível o alcance das metas 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
de avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA 
e da LoA. 

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a primeiro de setembro de 
2018.

JusCÉiA APAreCidA VeigA gArBeLini
secretária Municipal da educação

Anexo único a Portaria nº 858, de 27 de dezembro de 2018.

Responsável pelo setor de 
Planejamento e Orçamento 

Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Regiane 
Guimarães Santos  

Ato nº 606 - 
NM  

Superintendente de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Poliane 
Martins Ribeiro 413018230 Professor - I 40h 

Responsável pelo Setor 
Financeiro 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 
Titular: Poliane 
Martins Ribeiro 413018230 Professor - I 40h 

Suplente: Kellen 
Esmeraldina F. de 
Araujo 

978731 Professor - II 40h 

PROGRAMA TEMÁTICO 

Código Objetivo Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo 

290001 

Ofertar a educação infantil e fundamental, 
inclusiva, garantindo a permanência do aluno 
na idade certa e o aprendizado com domínio 
dos conhecimentos e saberes específicos de 
cada fase, aos educandos matriculados na 
Rede Pública Municipal, elevando a qualidade 
da educação e reduzindo a desigualdade 
social. 

Titular: Maria 
Socorro da 
Silva 

261381 

Superintendente 
de Avaliação e 
Desempenho 
Educacional  

Suplente: 
Fabíola Peixoto 
de Araújo  

288222 Diretora do Ensino 
Fundamental 

Código Ação Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo Setor 

1666 

PPA-P-Construção 
de unidades 
educacionais da 
educação 
fundamental. 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

1675 

PPA - P Construção 
dos centros de 
educação infantil - 
CMEI´s 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

4555 
Reestruturação física 
dos Centros de 
Educação Infantil 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

4525 
Reestruturação física 
das escolas urbanas 
e do campo 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 
 

303191 Engenheiro Diretoria de 
Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

4404 
Manutenção da 
infraestrutura das 
escolas 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

Responsável pelo setor de 
Planejamento e Orçamento 

Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Regiane 
Guimarães Santos  

Ato nº 606 - 
NM  

Superintendente de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Poliane 
Martins Ribeiro 413018230 Professor - I 40h 

Responsável pelo Setor 
Financeiro 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 
Titular: Poliane 
Martins Ribeiro 413018230 Professor - I 40h 

Suplente: Kellen 
Esmeraldina F. de 
Araujo 

978731 Professor - II 40h 

PROGRAMA TEMÁTICO 

Código Objetivo Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo 

290001 

Ofertar a educação infantil e fundamental, 
inclusiva, garantindo a permanência do aluno 
na idade certa e o aprendizado com domínio 
dos conhecimentos e saberes específicos de 
cada fase, aos educandos matriculados na 
Rede Pública Municipal, elevando a qualidade 
da educação e reduzindo a desigualdade 
social. 

Titular: Maria 
Socorro da 
Silva 

261381 

Superintendente 
de Avaliação e 
Desempenho 
Educacional  

Suplente: 
Fabíola Peixoto 
de Araújo  

288222 Diretora do Ensino 
Fundamental 

Código Ação Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo Setor 

1666 

PPA-P-Construção 
de unidades 
educacionais da 
educação 
fundamental. 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

1675 

PPA - P Construção 
dos centros de 
educação infantil - 
CMEI´s 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

4555 
Reestruturação física 
dos Centros de 
Educação Infantil 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

4525 
Reestruturação física 
das escolas urbanas 
e do campo 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 
 

303191 Engenheiro Diretoria de 
Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

4404 
Manutenção da 
infraestrutura das 
escolas 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

4495 

Manutenção da 
infraestrutura dos 
Centros de Educação 
Infantil 

Titular: José Marques 
de Souza Neto 303191 Engenheiro Diretoria de 

Projetos e Obras 

Titular: Wagner 
Roberto Schiessl 303461 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Projetos e Obras 

4466 
Implementação da 
política de educação 
de jovens e adultos 

Titular: Monique 
Wernuth Figueras  991731 

Chefe da 
divisão de 
Educação 
Especial  

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

Suplente: Fabíola 
Peixoto de Araújo  288222 

Diretora do 
Ensino 

Fundamental 

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

4558 
Implementação da 
política de educação 
inclusiva 

Titular: Monique 
Wernuth Figueras  991731 

Chefe da 
divisão de 
Educação 
Especial 

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

Suplente: Fabíola 
Peixoto de Araújo  288222 

Diretora do 
Ensino 

Fundamental 

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

1670 

PPA-P Implantação 
do referencial 
pedagógico da 
educação 
fundamental 

Suplente: Fabíola 
Peixoto de Araújo  288222 

Diretora do 
Ensino 

Fundamental 

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

Titular: Marilena 
Pereira Mascarenhas 
de Sá  

413000928 

Gerente de 
Apoio 

Pedagógico da 
Educação 

Fundamental, 
Urbana e 
Campo.  

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

2712 

 PPA-P-Oferta de 
uniforme aos 
educandos e 
profissionais da 
educação 
fundamental 

Titular: Marilena 
Pereira Mascarenhas 
de Sá 

413000928 

Gerente de 
Apoio 

Pedagógico da 
Educação 

Fundamental, 
Urbana e 
Campo. 

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

Suplente: Rita de 
Cassia Gomes de 
Miranda 

143761 
Técnico 

Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

4441 
Oferta de uniforme 
nos Centros de 
Educação Infantil 

Titular: Marilena 
Pereira Mascarenhas 
de Sá 

413000928 

Gerente de 
Apoio 

Pedagógico da 
Educação 

Fundamental, 
Urbana e 
Campo.  

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

Suplente: Silvia Maria 
Gomes 413032454 Professor - I 

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

1673 
PPA-P-Ampliação da 
oferta da educação 
infantil 

Titular: Georginete 
Iaghi Leite Andrade  413021640 

Diretora de 
Educação 

Infantil 

Diretoria de 
Educação Infantil 

Suplente: Rosicleide 
Ribeiro de Souza Silva 413019714 Professor - I 

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

4399 
Correção do fluxo 
escolar na educação 
fundamental 

Suplente: Fabíola 
Peixoto de Araújo  288222 

Diretora do 
Ensino 

Fundamental 

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 
Suplente: Zeneide 
Maria Filgueiras  1007831 Professor PIII- 

40h 

Diretoria de 
Ensino 

Fundamental 

4429 
Aparelhamento das 
escolas da educação 
fundamental 

Titular: Francy Rosy 
Lima de Negreiros  Ato nº 905 NM 

Diretor de Apoio 
à Gestão 
Escolar 

Diretoria de Apoio 
à Gestão Escolar 

Suplente: Rita de 
Cassia Gomes de 
Miranda 

143761 
Técnico 

Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

4546 
Aparelhamento dos 
Centros de Educação 
Infantil 

Titular: Francy Rosy 
Lima de Negreiros  Ato nº 905 NM 

Diretor de Apoio 
à Gestão 
Escolar 

Diretoria de Apoio 
à Gestão Escolar 

Suplente: Silvia Maria 
Gomes 413032454 Professor - I 

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

4431 
Oferta de transporte 
na educação 
fundamental 

Titular: Valdeis Xavier 
Rodrigues  413007609 

Gerente do 
Transporte 

Escolar 

Diretoria de Apoio 
à Gestão Escolar 

Suplente: Poliane 
Martins Ribeiro 413018230 Professor - I 

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

4420 Oferta de transporte 
na educação infantil 

Titular: Valdeis Xavier 
Rodrigues  413007609 

Gerente do 
Transporte 

Escolar 

Diretoria de Apoio 
à Gestão Escolar 

Suplente: Poliane 
Martins Ribeiro 413018230 Professor - I 

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

4570 

Manutenção do 
Sistema de Avaliação 
da Educação de 
Palmas - SAEP 

Titular: Candida 
Cecília Massugossa 
Arruda 

413022832 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Avaliação e 
Estatística  

Suplente: Geane 
Santana Rocha 
Quixabeira 

375272 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Avaliação e 
Estatística  

4534 

 Apoio às práticas 
pedagógicas dos 
Centros de Educação 
Infantil 

Titular: Mirela Caitano 
da Silva Ribas 413028892 

Superintendente 
de Projetos 
Especiais 

Superintendência 
de Projetos 
Especiais 

Titular: Francy Rosy 
Lima de Negreiros  Ato nº 905 NM 

Diretor de Apoio 
à Gestão 
Escolar 

Diretoria de Apoio 
à Gestão Escolar 

4450 
 Apoio às práticas 
pedagógicas das 
Escolas 

Titular: Mirela Caitano 
da Silva Ribas 413028892 

Superintendente 
de Projetos 
Especiais 

Superintendência 
de Projetos 
Especiais 

Titular: Francy Rosy 
Lima de Negreiros  Ato nº 905 NM 

Diretor de Apoio 
à Gestão 
Escolar 

Diretoria de Apoio 
à Gestão Escolar 

4469 

Manutenção da 
escolarização da 
alimentação na 
educação 
fundamental 

Titular: Silvana G. 
Próspero Lustosa 413017355 Professor PII-

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 
Suplente: Naya 
Ferreira Lourenço 
Barreto 

413033831 Professor - II 
40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

4461 Manutenção da 
escolarização da 

Titular: Silvana G. 
Próspero Lustosa 413017355 Professor PII-

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 
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alimentação na 
educação infantil 

Suplente: Naya 
Ferreira Lourenço 
Barreto 

413033831 Professor - II 
40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

Código Objetivo Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo 

290002 

Modernizar a gestão educacional por meio da 
promoção da participação social, 
descentralização de recursos às unidades 
educacionais e implementação de sistemas de 
informação. 

Titular: 
Regiane 
Guimarães 
Santos  

Ato nº 606 - NM  
Superintendente 

de Gestão e 
Finanças  

Suplente: 
Antônia Cherla 
Barroso da 
Silva 

301211 Professor - II 40 
horas 

Código Ação Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo Setor 

2722 

PPA-P-
Descentralização de 
recursos à gestão 
autônoma e 
participativa dos - 
CMEIS 

Titular: Kellen 
Esmeraldina de Araújo 
Fernandes 

978731 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

Suplente: Silvia Maria 
Gomes 413032454 Professor - I 

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

2732 

PPA-P-
Descentralização de 
recursos à gestão 
autônoma e 
participativa das 
escolas 

Titular: Kellen 
Esmeraldina de Araújo 
Fernandes 

978731 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 
Suplente: Rita de 
Cassia Gomes 
Miranda 

143761 
Técnico 

Administrativo 
Educacional 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

2738 

Fortalecer a gestão, 
por meio do apoio 
aos Conselhos e às 
unidades executoras. 

Titular: Kellen 
Esmeraldina de Araújo 
Fernandes 

978731 
Gerente de 
Gestão e 
Finanças 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

Suplente: Francisca 
Suely Fortaleza 413017652 Professor - I 

40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

Código Objetivo Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo 

290003 

Promover a valorização profissional, por meio 
do desenvolvimento do programa de 

formação dos trabalhadores da educação e 
agilidade nos processos de benefícios de 

carreira. 

Titular: Flávia 
Carvalho 
Miranda Luz 

Ato nº 979  
Diretora de 
Recursos 
Humanos 

Suplente: 
Candida 
Cecília 
Massugossa 
Arruda 

413022832 Professor PII-40h 

Código Ação Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo Setor 

4430 

Manutenção de 
recursos humanos 
dos Centros de 
Educação Infantil 

Titular: Flávia 
Carvalho Miranda Luz Ato nº 979  

Diretora de 
Recursos 
Humanos 

Diretoria de 
Recursos 
Humanos 

Suplente: Francisco 
Cordeiro Pinto 413017079 

Gerente de 
Gestão de 
Pessoas 

Diretoria de 
Recursos 
Humanos 

4481 
Manutenção de 
recursos humanos 
das escolas 

Titular: Flávia 
Carvalho Miranda Luz Ato nº 979  

Diretora de 
Recursos 
Humanos 

Diretoria de 
Recursos 
Humanos 

Suplente: Francisco 
Cordeiro Pinto 413017079 

Gerente de 
Gestão de 
Pessoas 

Diretoria de 
Recursos 
Humanos 

2744 

PPA-P-Formação 
permanente e 
continuada dos 
profissionais da 
educação infantil 

Titular: Candida 
Cecília Massugossa 
Arruda 

413022832 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Avaliação e 
Estatística  

Suplente: Geane 
Santana Rocha 
Quixabeira 

375272 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Avaliação e 
Estatística  

2714 

PPA-P-Formação 
permanente e 
continuada dos 
profissionais da 
educação 
fundamental 

Titular: Candida 
Cecília Massugossa 
Arruda 

413022832 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Avaliação e 
Estatística  

Suplente: Geane 
Santana Rocha 
Quixabeira 

375272 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Avaliação e 
Estatística  

PROGRAMA DE GESTÃO E 
MANUTENÇÃO  

Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo Setor 

Titular: Regiane 
Guimarães Santos  

Ato nº 606 - 
NM  

Superintendente de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Flávia 
Carvalho Miranda Luz Ato nº 979  Diretora de Recursos Humanos 

Código Ação Coordenador 
Responsável Matrícula Cargo Setor 

4500 Manutenção de 
recursos humanos 

Titular: Flávia 
Carvalho Miranda Luz Ato nº 979  

Diretora de 
Recursos 
Humanos 

Diretoria de 
Recursos 
Humanos 

Suplente: Francisco 
Cordeiro Pinto 413017079 

Gerente de 
Gestão de 
Pessoas 

Diretoria de 
Recursos 
Humanos 

 4501 
Manutenção dos 
serviços 
administrativos 

Titular: Kellen 
Esmeraldina de Araújo 
Fernandes 

978731 Professor PII-
40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

Suplente: Francisca 
Suely Fortaleza 413017652 Professor I 40h 

Diretoria de 
Administração e 

Finanças 

3121 

Incentivo à 
aposentadoria e ao 
desligamento 
voluntário 

Titular: Flávia 
Carvalho Miranda Luz Ato nº 979  

Diretora de 
Recursos 
Humanos 

Diretoria de 
Recursos 
Humanos 

Suplente: Francisco 
Cordeiro Pinto 413017079 

Gerente de 
Gestão de 
Pessoas 

Diretoria de 
Recursos 
Humanos 

 

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0865, 28 dE dEZEMBRo dE 2018 

A seCreTÁriA MuniCiPAL dA eduCAÇÃo, no exercício 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, de 
10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
as unidades de ensino da rede Pública Municipal, através da 
ACe – Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos 
com reforma parcial na unidade de ensino, conforme preconização 
da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo Valor do repasse
1 ACe- escola Municipal Antônio gonçalves 2018036518 r$ 200.000,00
2 ACe- escola Municipal  de T. integral Aprígio Thomaz 2018036516 r$ 338.000,00
3 ACe- escola Municipal Luiz gonzaga 2018036514 r$ 100.000,00

ToTAL gerAL r$ 638.000,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.1109.4525, natureza de 
despesa: 33.50.39, fontes: 002000361 003040361 e 001012361.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de dezembro de 2018.

seCreTAriA MuniCiPAL dA eduCAÇÃo, aos vinte e 
oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

JusCÉiA APAreCidA VeigA gArBeLini
secretária Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº. 001, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
PerMAnenTe de LiCiTAÇÃo PArA o 
eXerCÍCio de 2019.

o Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Prof.ª rosemir fernandes de sousa, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto social. 

r e s o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
Permanente de Licitação da ACe - Associação Comunidade escola 
da escola Municipal Prof.ª rosemir fernandes de sousa, cujas 
atribuições correspondem à realização dos certames licitatórios 
no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Cleverson Cardoso dias soares – Presidente
gerliene José nogueira – secretário (a)
onizia de frança Quixabeira – 1° Membro
Leticia Alves ferreira – 2° Membro
Lidiane de oliveira Bezerra – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

Jailma Pereira da Cruz Martins – suplente
Maria dos reis Pereira de sousa da silva – suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

francisca Antonia dos santos neri
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 001, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
PerMAnenTe de LiCiTAÇÃo PArA o 
eXerCÍCio de 2019.

o Presidente da ACe - Associação Comunidade escola 
da escola Municipal de Tempo integral olga Benário, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto social.
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r e s o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACe - Associação 
Comunidade escola da escola Municipal de Tempo integral olga 
Benário, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Lucy Telma de s. Maia frasão – Presidente
Antonia Miqueline de farias Mendes – secretário 
edilson frasão Pereira– 1° Membro
gerardo Pereira ramos – 2° Membro
Kamila Matos Barroso – 3º Membro 

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

girlene Batista de oliveira– suplente 
Jusciano ribeiro da silva – suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

Janeydes Alves Pereira gaspar
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 001, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
PerMAnenTe de LiCiTAÇÕes PArA o 
eXerCÍCio de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do Centro Municipal de educação infantil 
sementes do Amanhã, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas através do estatuto social.

resoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCei - Associação 
Comunidade Centro de educação infantil do CMei sementes do 
Amanhã, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº 8.666/93 e suas atribuições.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

João Lucas guedes de oliveira – Presidente
darilene Paiva Lima – secretário (a)
elzeni Antonio dos santos – 1º Membro
deuzani de souza Almeida – 2º Membro
Leonilda grimm – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

selma Pereira – suplente
nelci Barbosa dos santos - suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

Maria de fátima Albuquerque Costa
Presidente da ACCei 

PoRTARiA nº. 001, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
PerMAnenTe PArA LiCiTAÇÃo PArA o 
eXerCÍCio de 2019.

A Presidente da ACe- Associação Comunidade escola 
da escola Municipal Aurélio Buarque de Holanda, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas através do estatuto social.

 
r e s o L V e:
 
Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 

Comissão Permanente de Licitação da ACe - Associação 
Comunidade escola da escola Municipal Aurélio Buarque de 
Holanda, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 
Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 

a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Zilda fonseca dos santos - Presidente
silas Carvalho de sousa – secretário (a)
Keyte ribeiro de sousa – 1º Membro
Luciana soares de Almeida –2º Membro
Vera Lúcia rodrigues A. da silva santos – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

Leonilde Barros da silva- suplente
natalina de fátima Pinheiro- suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário. 

Palmas/To, em 14 de janeiro 2019.

denilde Vargas Milhomem silva
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 001, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
PerMAnenTe PArA LiCiTAÇÃo PArA o 
eXerCÍCio de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do Centro Municipal de educação infantil do 
Centro Municipal de educação infantil Pequeninos do Cerrado, 
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no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do 
estatuto social.

resoLVe:

Art. 1°. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCei - Associação 
Comunidade Centro de educação infantil do CMei Pequeninos do 
Cerrado, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

roseana Maria uchôa Pereira – Presidente
rosa Tânia Pinto – secretária
Waldeene Lemos Costa Jaenisch – 1º Membro
débora Antunes Xerente – 2º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

eudimeia Lima Batista - suplente
Virlene Carvalho Câmara gomes - suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares das 
funções de secretário e de Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5°. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário. 

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

Cícera Patricy Matias Almeida
Presidente da ACCei

PoRTARiA nº. 002, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre A noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PArA o eXerCÍCio 
de 2019.

o Presidente da ACe - Associação Comunidade escola 
da escola Municipal de Tempo integral olga Benário, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto social. 

r e s o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACe - Associação Comunidade 
escola da escola Municipal de Tempo integral olga Benário, 
cujas atribuições correspondem à realização dos procedimentos 
da Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Lucy Telma de s. Maia frasão – Presidente
Antonia Miqueline de farias Mendes – secretário (a)
edilson frasão Pereira– 1° Membro
gerardo Pereira ramos – 2° Membro
Kamila Matos Barroso – 3º Membro 

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

girlene Batista de oliveira– suplente 
Jusciano ribeiro da silva – suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

Janeydes Alves Pereira gaspar 
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 002, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre A noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PArA o eXerCÍCio 
de 2019.

o Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Professor rosemir fernandes de sousa, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto social.

 
r e s o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACe - Associação Comunidade 
escola da escola Municipal Professor rosemir fernandes de sousa, 
cujas atribuições correspondem à realização dos procedimentos 
da Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Cleverson Cardoso dias soares – Presidente
gerliene José nogueira – secretário (a)
onizia de frança Quixabeira – 1° Membro
Leticia Alves ferreira – 2° Membro
Lidiane de oliveira Bezerra – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

Jailma Pereira da Cruz Martins – suplente
Maria dos reis Pereira de sousa da silva – suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

francisca Antônia dos santos neri
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 002, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre A noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PArA o eXerCÍCio 
de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do Centro Municipal de educação infantil 
sementes do Amanhã, no uso das atribuições que lhes são 
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conferidas através do estatuto social:

resoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
de Chamada Pública da ACCei - Associação Comunidade Centro de 
educação infantil do CMei sementes do Amanhã, cujas atribuições 
correspondem à realização dos procedimentos da Chamada Pública 
no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº. 
11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

João Lucas guedes de oliveira – Presidente
darilene Paiva Lima – secretário (a)
elzeni Antonio dos santos – 1º Membro
deuzani de souza Almeida – 2º Membro
Leonilda grimm – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

selma Pereira – suplente
nelci Barbosa dos santos - suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

Maria de fátima Albuquerque Costa
Presidente da ACCei 

PoRTARiA nº. 002, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre A noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PArA o eXerCÍCio 
de 2019.

o Presidente da ACe - Associação Comunidade escola 
da escola Municipal Aurélio Buarque de Holanda, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do estatuto social. 

r e s o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACe - Associação Comunidade 
escola da escola Municipal Aurélio Buarque de Holanda, cujas 
atribuições correspondem à realização dos procedimentos da 
Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Zilda fonseca dos santos - Presidente
silas Carvalho de sousa – secretário (a)
Keyte ribeiro de sousa – 1º Membro
Luciana soares de Almeida –2º Membro
Vera Lúcia rodrigues A. da silva santos – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
Membro.

Leonilde Barros da silva - suplente
natalina de fátima Pinheiro - suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de janeiro 2019.

denilde Vargas Milhomem silva
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 002, dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

disPÕe soBre A noMeAÇÃo dA CoMissÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PArA o eXerCÍCio 
de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do Centro Municipal de educação infantil 
Pequeninos do Cerrado, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do estatuto social.

resoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, 
a Comissão de Chamada Pública da ACCei - Associação 
Comunidade Centro de educação infantil do CMei Pequeninos 
do Cerrado, cujas atribuições correspondem à realização dos 
procedimentos da Chamada Pública no âmbito da Associação, 
de acordo com o disposto na Lei nº 11.947/2009 e resolução do 
fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

roseana Maria uchôa Pereira – Presidente
rosa Tânia Pinto – secretário (a)
Waldeene Lemos Costa Jaenisch – 1º Membro
débora Antunes Xerente – 2º Membro

Art. 3º. Como membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
membro.

eudimeia Lima Batista - suplente
Virlene Carvalho Câmara gomes - suplente
 
Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares das 

funções de secretário e de Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário. 

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

Cícera Patricy Matias Almeida
Presidente da ACCei

ERRATA

A ACe da escola Municipal escola Monsenhor Pedro Pereira 
Piagem, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que no resultado de Licitação, da Carta-
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Convite n° 002/2018, de aquisição de material de expediente, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 2.009, 
de 29 de maio de 2018, pág. 08:

onde se lê:
sAnTAnA CoMerCiAL eireLi – Me, com o valor total de r$ 
16.913,80 (dezesseis mil novecentos e treze reais e oitenta 
centavos);
PrAPeL CoMerCio ATACAdisTA LTdA, com o valor total de r$ 
15.447,34 (Quinze mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta 
e quatro centavos),

Leia-se:
sAnTAnA CoMerCiAL eireLi – Me, com o valor total de r$ 
17.221,90 (dezessete mil duzentos e vinte e um reais e noventa 
centavos);
PrAPeL CoMerCio ATACAdisTA LTdA, com o valor total de r$ 
15.414,64 (Quinze mil quatrocentos e quatorze reais e sessenta 
e quatro centavos).

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

Larissy saraiva gomes Borges
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACe da escola Municipal escola Monsenhor Pedro Pereira 
Piagem, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que nos extratos de Contratos n° 011 e 
012/2018, da Carta-Convite n° 002/2018, de aquisição de material 
de expediente, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/
To nº 2.025, de 22 de junho de 2018, pág. 11 e 12:

onde se lê:
VALor ToTAL: r$ 16.913,80 (dezesseis mil novecentos e treze 
reais e oitenta centavos);
VALor ToTAL: r$ 14.217,04 (Quatorze mil duzentos e dezessete 
reais e quatro centavos).

Leia-se:
VALor ToTAL: r$ 17.221,90 (dezessete mil duzentos e vinte e 
um reais e noventa centavos);
VALor ToTAL: r$ 15.414,64 (Quinze mil quatrocentos e quatorze 
reais e sessenta e quatro centavos).

Palmas/To, em 14 de janeiro de 2019.

Larissy saraiva gomes Borges
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATo dE ConTRATo n°. 001/2019

ProCesso nº: 2019001096
esPÉCie: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACCei do CenTro MuniCiPAL de eduCAÇÃo 
infAnTiL fonTes do sABer 
ConTrATAdA: PLAnALTo ConTABiLidAde esCoLAr 
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis 
VALor ToTAL: r$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
BAse LegAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n°. 
2019001096.
reCursos: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 361.1109. 2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; fonte: 
0020, 0030 e 0010.
VigÊnCiA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA AssinATurA: 09 de janeiro de 2018 
signATÁrios: ACCei do CMei fonTes do sABer, por sua 
representante legal a sra. Maria iolanda Moura Lima, inscrita no 
CPf n° 270.638.442-53 e portadora do rg n° 1146991 ssP/To. 
empresa PLAnALTo ConTABiLidAde esCoLAr, inscrita no 
CnPJ n° 09.478.989/0001-18, por meio de seu representante legal o 
sr. Mayk Cleylo ferreira de Araújo, inscrito no CPf n° 968.688.721-
00 e portador do rg n° 305.247 ssP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n°. 001/2019

ProCesso n°: 2019001078
esPÉCie: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MuniCiPAL MesTre 
PACifiCo siQueirA CAMPos
ConTrATAdA: Hn & CosTA ConTABiLidAde LTdA - Me  
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis 
VALor ToTAL: r$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
BAse LegAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2019001078 
reCursos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VigÊnCiA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA AssinATurA: 02 de janeiro de 2018
signATÁrios: ACe dA esCoLA MuniCiPAL MesTre PACÍfiCo 
siQueirA CAMPos, por sua representante legal a sra. francisco 
da silva de oliveira filho, inscrita no CPf n° 814.515.983-00 e 
portadora do rg n° 422.823.95-3 ssP/MA. empresa Hn & CosTA 
ConTABiLidAde LTdA - Me, inscrita no CnPJ n° 08.211.571/0001-
87, por meio de seu representante legal o sr. Cloves eurípedes 
da Costa, inscrito no CPf n° 644.459.761-72 e portador do CrC/
To n° 1121.

AViso dE REVoGAção 
CARTA-ConViTE nº. 003/2018

A ACe da escola Municipal de Tempo integral Cora Coralina 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna pública a 
reVogAÇÃo da CArTA-ConViTe nº 003/2018, do tipo Menor 
PreÇo Por iTeM, cujo objeto é a aquisição de Aparelhamento, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos, de interesse da ACe da escola Municipal de 
Tempo integral Cora Coralina Processo nº 2018034399, para que 
seja marcada nova data da sessão. Mais informações poderão 
ser obtidas na ACe da escola Municipal de Tempo integral Cora 
Coralina, localizada no endereço 603 norte APM 26 Lote 10, 
Palmas/To, em dias úteis ou pelo telefone (063) 3218-5436. 

Palmas/To, 14 de janeiro de 2019. 

Juldeci Lopes de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA n° 1109/sEMUs/GAB/AssEJUR 
dE 14 dE dEZEMBRo dE 2018

determina o arquivamento do Processo de 
sindicância n° 2018006009.

o seCreTÁrio MuniCiPAL de sAÚde no uso de suas 
atribuições que lhe confere que lhe confere o artigo 80, inciso iV, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299, 
de 30 de março de 2017: Considerando os termos do disposto com 
os artigos 171 da Lei Complementar 008/99, e as informações 
contidas nos autos do processo n° 2018006009.

ConsiderAndo o relatório final contido nos autos de 
nº 2018006009 nos quais informam que não restou comprovada a 
autoria de ilícito administrativo que ensejou a abertura do referido 
Processo sindicante.
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resoLVo:

Art. 1º determinar o Arquivamento dos presentes autos de 
nº 2018006009 devido à perda do objeto com fulcro no art. 162 § 
1° da Lei Complementar n° 008/99.

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

gABineTe do seCreTÁrio dA sAÚde, aos 14 dias do 
mês de dezembro de 2018. 

dAnieL Borini ZeMuner
secretário da saúde

PoRTARiA REM nº 02/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 03 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Atenção Psicossocial Álcool 
e outras drogas iii – CAPs Ad iii para o Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPs ii – 650.6.6.2 na dotação orçamentária 
código nº 802, a servidora municipal AnA MAriA LAge rABeLo, 
ocupante do cargo efetivo de Analista em saúde – enfermeiro, 
matrícula funcional nº 274142, a partir desta data.         

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 03 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA LoT nº 06/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/

deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

resoLVe:

 Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: AnALisTA eM sAÚde - MÉdiCo

LeonArdo dA CosTA MACHAdo – sAMu - 192 – 650.6.8.4 na 
dotação orçamentária código nº 801.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA LoT nº 07/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

resoLVe:

 Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: AssisTenTe de gABineTe i – dAs - 8

HeroniTA ALVes PATriCio – divisão do Conselho Municipal de 
saúde – 650.1.2 na dotação orçamentária código nº 789.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de setembro de 2018.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 08/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
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30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Ambulatório de Atenção à saúde dr. 
eduardo Medrado para a unidade de Pronto Atendimento gerson 
Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na dotação orçamentária código nº 
800, a servidora municipal CAroLinne CArVALHo PinTo de 
MACedo, ocupante do cargo efetivo de Analista em saúde – 
farmacêutico/Bioquímico, matrícula funcional nº 413018962.         

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2018.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 09/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover da unidade de Pronto Atendimento José 
de souza dourado para o gabinete do secretário – 650 na dotação 
orçamentária código nº 789, o servidor municipal CeLso de 
ALenCAr rAiMundo, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, matrícula funcional nº 131841.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2018.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 10/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Centro de saúde da Comunidade 307 
norte para o Centro de saúde da Comunidade Professora isabel 
Auler – 650.5.4.35 na dotação orçamentária código nº 791, a 
servidora municipal JoLAnge CHAVes dA siLVA, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Comunitário de saúde, matrícula funcional 
nº 245731.         

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2018.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 11/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.
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ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover da unidade de Pronto Atendimento gerson 
Pires de Aguiar para o Centro de saúde Taquaralto – 650.6.5.4 
na dotação orçamentária código nº 799, a servidora municipal 
PAuLinA de CAssiA rosA MoreTTi, ocupante do cargo efetivo 
de Analista em saúde – farmacêutico/Bioquímico, matrícula 
funcional nº 413019164.         

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2018.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA LoT nº 12/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

resoLVe:

Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: eXeCuTiVo eM sAÚde

VALdiVino BATisTA dos sAnTos – gabinete do secretário – 650 
na dotação orçamentária código nº 789.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 13/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Centro de saúde da Comunidade 
108 sul para a unidade de Pronto Atendimento gerson Pires de 
Aguiar – 650.6.8.3 na dotação orçamentária código nº 800, o 
servidor municipal HeLiones ALVes BArroso, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em saúde – Assistente Administrativo, 
matrícula funcional nº 140681.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA LoT nº 14/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
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providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

resoLVe:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: AnALisTA eM sAÚde - MÉdiCo

CrisTHiAne ViTor siLVA ViLeLA – Centro de saúde da 
Comunidade 603 norte – 650.5.4.8 na dotação orçamentária 
código nº 791.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2019. 

 
gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 

foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 15/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção do servidor abaixo 
mencionado é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover da gerência de gestão de Pessoas para a 
gerência de gestão integrada – 650.5.6 na dotação orçamentária 
código nº 791, o servidor municipal fernAndo PereirA nunes, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em saúde – Assistente de 
serviços em saúde, matrícula funcional nº 413018894.         

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2019.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 16/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Centro de saúde da Comunidade 
Laurides Lima Milhomem para o Centro de saúde da Comunidade 
403 sul francisco Júnior – 650.5.4.21 na dotação orçamentária 
código nº 791, a servidora municipal PATriCiA de oLiVeirA siLVA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em saúde – Assistente de 
serviços em saúde, matrícula funcional nº 413018348, a partir 
desta data. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 17/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.
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ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção do servidor abaixo 
mencionado é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Atenção Psicossocial – CAPs 
ii para o Centro de saúde da Comunidade 108 sul – 650.6.5.2 
na dotação orçamentária código nº 799, o servidor municipal 
LenoiLdes LeAndro dos sAnTos siLVA, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar em saúde – Auxiliar de serviços gerais, matrícula 
funcional nº 257131, a partir desta data.         

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 18/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 09 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Centro de saúde da Comunidade 
Liberdade para o Centro de saúde da Comunidade José Lúcio de 
Carvalho – 650.5.4.25 na dotação orçamentária código nº 791, a 
servidora municipal eLZA AVeLino PereirA, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de saúde, matrícula funcional nº 
207831, a partir desta data.         

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 09 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 19/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 09 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dar outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Atenção Psicossocial Álcool 
e outras drogas iii – CAPs Ad iii para a unidade de Pronto 
Atendimento gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na dotação 
orçamentária código nº 800, a servidora municipal LenYeLLe de 
MeneZes CAVALCAnTe, ocupante do cargo efetivo de Analista 
em saúde - enfermeiro, matrícula funcional nº 413018515, a partir 
de 15 de janeiro do corrente ano.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 09 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 20/sEMUs/dEXFMs/GGP,  
dE 09 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.
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ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal da saúde.

ConsiderAndo que a remoção do servidor abaixo 
mencionado é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover do Centro de saúde da Comunidade 
108 sul para a gerência de gestão integrada – 650.5.6 na 
dotação orçamentária código nº 791, o servidor municipal Luis 
gonCALVes reis, ocupante do cargo efetivo de Vigia, matrícula 
funcional nº 263231.         

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro de 2019.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 09 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA LoT nº 23/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 10 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a PorTAriA dsg nº 1024/seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de noVeMBro de 2018, que designa o 
servidor público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo i, matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela gerência de gestão 
de Pessoas e gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

resoLVe:

 Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: VigiA

dALMi rodrigues PinTo – gerência de gestão integrada – 
650.5.6 na dotação orçamentária código nº 791.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 10 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerente de gestão de Pessoas / gerente de folha de Pagamento

PoRTARiA TsE n° 24/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 11 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X, e 41, da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

resoLVe:

Art. 1º Tornar sem efeito a PorTAriA deT n°1071/seMus/
gAB/AsseJur, de 05 de deZeMBro de 2018, que determina 
o arquivamento do Processo n° 2017066308 referente ao servidor 
Maurício Thomas Kawai. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gABineTe do seCreTÁrio dA sAÚde, aos 11 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnieL Borini ZeMuner
secretário da saúde

PoRTARiA REM nº 25/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 11 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a Portaria dsg nº 1024 /seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo i matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela gerência de gestão de Pessoas 
e gerência de folha de Pagamento, e dá outras providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo, a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal de saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:
  
Art. 1º remover da Assessoria Técnica e de Planejamento 

para o gabinete do secretário - 650 na dotação orçamentária 
código nº 789 o(a) servidor(a) municipal Polyana Cavalcante 
Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo 
-dAs - 3, matrícula nº 413033303.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de janeiro de 2019.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 11 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerência de gestão de Pessoas / gerência de folha de Pagamento

PoRTARiA REM nº 26/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 11 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA sAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConsiderAndo a Portaria dsg nº 1024 /seMus/
deXfMs/ggP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo i matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela gerência de gestão de Pessoas 
e gerência de folha de Pagamento, e dá outras providências.

ConsiderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConsiderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
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dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConsiderAndo, a conveniência do Município e a 
necessidade da secretaria Municipal de saúde.

ConsiderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

resoLVe:

Art. 1º remover da Assessoria Jurídica para o núcleo de 
Auditória – 650.2.1 na dotação orçamentária código nº 789 o(a) 
servidor(a) municipal Jacqueline Cristina Braga, ocupante do cargo 
efetivo de economista, matrícula nº 305081.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2019.

gerÊnCiA de gesTÃo de PessoAs e gerÊnCiA de 
foLHA de PAgAMenTo, aos 11 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrisAnTo de QueiroZ frAnKLin
gerência de gestão de Pessoas / gerência de folha de Pagamento

PoRTARiA n° 31/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 11 dE JAnEiRo dE 2019

determina o arquivamento do Processo Administrativo 
disciplinar n° 2017060931.

o seCreTÁrio MuniCiPAL de sAÚde no uso de suas 
atribuições que lhe confere que lhe confere o artigo 80, inciso iV, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299, 
de 30 de março de 2017: Considerando os termos do disposto com 
os artigos 171 da Lei Complementar 008/99, e as informações 
contidas nos autos do processo n° 2017060931.

ConsiderAndo o relatório final contido nos autos de 
nº 2017060931 nos quais informam que não restou comprovada a 
autoria de ilícito administrativo que ensejou a abertura do referido 
Processo Administrativo disciplinar.

resoLVo:

 Art. 1º determinar o arquivamento dos presentes autos de 
nº 2017060931 devido à perda do objeto com fulcro no art. 162 § 
1° da Lei Complementar n° 008/99.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gABineTe do seCreTÁrio dA sAÚde, aos 11 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnieL Borini ZeMuner
secretário da saúde

PoRTARiA n° 32/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 11 dE JAnEiRo dE 2019

o seCreTÁrio MuniCiPAL de sAÚde no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo o artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017.

Considerando o relatório Conclusivo da Comissão 
Processante e as informações contidas nos autos do Processo 
n° 2017066308. 

Considerando o Julgamento do Processo Administrativo 
disciplinar n° 2017066308.

resoLVe:

Art. 1º- Aplicar penalidade de advertência ao servidor 
Maurício Thomas Kawai, Analista em saúde: Médico, matrícula 
funcional n°161721, nos termos do artigo 156, inciso i, da lei da 
Lei Complementar n° 008/99.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gABineTe do seCreTÁrio dA sAÚde, aos 11 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnieL Borini ZeMuner
secretário da saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ConTEnCioso dE ViGiLÂnCiA sAniTÁRiA
dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento sanitário 
da Vigilância sanitária de Palmas/To. esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

             Palmas/To, 28 de dezembro de 2018.

disPosiTiVo dA deCisÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
AdVerTÊnCiA por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, i e art. 40, i, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
sanitário de Palmas)”.

ProCesso nº noMe eMPresAriAL noMe fAnTAsiA AuTo nº
deCisÃo 

nº

2013047241
AssoCiAÇÃo CoMun. esCoLA dA esCoLA 

MuniCiPAL MAriA rosA de CAsTro sALes

esCoLA MuniCiPAL MAriA 

rosA de CAsTro sALes
75/2013 227/2018

disPosiTiVo dA deCisÃo: “aplico à autuada a penalidade 
de multa no valor de 200 (duzentas) ufiP’s (unidade fiscal do 
Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três reais e 
vinte centavos), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, ii e art.40, i, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
sanitário de Palmas)”.

ProCesso nº noMe eMPresAriAL noMe fAnTAsiA AuTo nº  deCisÃo nº

2014062554
sALgAdinHo's CoM VAreJisTA de BoLos 

doCes e sALgAdos LTdA - ePP
KAZArA 104/2014 224/2018

disPosiTiVo dA deCisÃo: “aplico à autuada a penalidade 
de multa no valor de quatrocentas e cinquenta (quatrocentas 
e cinquenta) ufiP’s (unidade fiscal do Município de Palmas), 
valorada atualmente em 3,20 (três reais e vinte centavos), por 
cometimento de infração leve, em conformidade com o art. 35, 
ii e art.40, i, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código sanitário de 
Palmas)”.

ProCesso nº noMe eMPresAriAL noMe fAnTAsiA
AuTo 

nº
 deCisÃo nº

2015050885 HeLoisA sAnTAnA MiCHeLAn - Me MuLTi odonTo 000557 045/2018

MArieni WieCZoreK dos PAssos
Autoridade Julgadora de 1ª instância
VisA/seMus – matricula 413033312
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sECRETARiA dA HABiTAção

EdiTAL dE PRoRRoGAção nº 001 dE 11 dE JAnEiRo 2019. 

fica prorrogado o prazo às famílias pré-selecionadas para 
os empreendimentos fnHis Meta 02 e PAC Meta 03, bem como 
as famílias pré-selecionadas das Metas 01,04, 06,07 e 08 por 
serem eventuais suplentes, relacionados ao edital de Convocação 
001/2018.

o seCreTÁrio MuniCiPAL dA HABiTAÇÃo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso i, iV, e 
parágrafo único, da Lei orgânica nº 1954 de 05 de abril de 1990 do 
Município de Palmas, e decreto nº 415, de 27 de março de 2013, e;

ConsiderAndo a Lei nº 11.124 de 16 de Junho de 2005, 
que dispõe sobre o sistema nacional de Habitação de interesse 
social – snHis, cria o fundo nacional de Habitação de interesse 
social– fnHis e institui o Conselho gestor do fnHis, decreto nº 
5.796 de 6 de Junho de 2006 e Manual de instruções do Programa. 

ConsiderAndo a Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 
2007, que dispõe sobre a transferência obrigatória de recursos 
financeiros para a execução pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios de ações do Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC, e sobre a forma de operacionalização do Programa de 
subsídio à Habitação de interesse social – PsH nos exercícios 
de 2007 e 2008.

ConsiderAndo o Princípio da publ ic idade e 
transparência, tendo em vista a seleção das famílias a serem 
contempladas pelo fundo nacional de Habitação e interesse social- 
fnHis, por meio do Contrato de repasse nº 0301.696-64/09 e do 
Programa de Aceleração do Crescimento através do Contrato de 
repasse nº 027.256-86/2007,

resoLVe: 

Art. 1º Prorrogar o prazo do edital de Convocação nº 001, 
de 11 de dezembro de 2018 para as famílias pré-selecionadas dos 
empreendimentos fnHis – Meta 02 e PAC – Meta 03, bem como as 
famílias pré-selecionadas das Metas 01, Meta 04, Meta 06, Meta 07 
e Meta 08, por serem eventuais suplentes, relacionadas ao Anexo 
Único do edital de Convocação 001, de 11 de dezembro de 2018 
a comparecerem até o dia 25 de janeiro de 2018 na secretaria 
Municipal da Habitação, localizada na Quadra 104 norte, Avenida 
JK, Lote 28A, edifício Via nobre, 4º Andar.

Art. 2º o descumprimento ao prazo implicará na imediata 
exclusão dos candidatos pré-selecionados para a Meta 02 (fnHis) 
e Meta 03 (PAC), bem como os eventuais suplentes das Metas 01, 
Meta 04, Meta 06, Meta 07 e Meta 08.

Art. 3º As famílias pré-selecionadas para as Metas 01, 
Meta 04, Meta 06, Meta 07 e Meta 08, que eventualmente não 
comparecerem ao chamamento deste edital, poderá continuar 
pré-selecionadas para essas metas, que se encontra em fase de 
construção, desde que cumpra as exigências do próximo edital 
de convocação.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas – To, 11 de Janeiro de 2019.

fÁBio frAnTZ Borges
secretário Municipal da Habitação

sECRETARiA dE dEsEnV. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 003, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o seCreTÁrio MuniCiPAL de desenVoLViMenTo 
urBAno reguLAriZAÇÃo fundiÁriA e serViÇos 
regionAis, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
i da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso i, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

r e s o L V e :

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 23, situado à rua 
04, Quadra-05 do Loteamento Taquaralto, 5ª etapa folha 01, 
com área de 390,00m² cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: LoTe 23-A, situado à rua 04, Quadra-05 do 
Loteamento Taquaralto, 5ª etapa folha 01, com área de 195,00m² 
e LoTe 23-B, situado à rua 04, Quadra-05 do Loteamento 
Taquaralto, 5ª etapa folha 01, com área de 195,00m², objeto do 
processo nº2017000177, instruído conforme parecer 001/2019-
gou exarado pelo Arquiteto flávio José de Melo Moura Vale e 
pelo superintendente de desenvolvimento urbano enéas Martins 
da silva, vez que o respectivo Projeto urbanístico e seu Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
secretário Municipal de desenvolvimento urbano, regularização 

fundiária e serviços regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 004, dE 10 dE JAnEiRo dE 2019.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o seCreTÁrio MuniCiPAL de desenVoLViMenTo 
urBAno reguLAriZAÇÃo fundiÁriA e serViÇos 
regionAis, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
i da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso i, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

r e s o L V e :

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 17, situado à rua nC-
03, Quadra-03 do Loteamento Vale do sol, com área de 360,00m² 
cuja situação resultante terá a seguinte denominação: LoTe 17-A, 
situado à rua nC-03, Quadra-03 do Loteamento Vale do sol, com 
área de 180,00m² e LoTe 17-B, situado à rua nC-03, Quadra-03 
do Loteamento Vale do sol, com área de 180,00m², objeto do 
processo nº2017000559, instruído conforme parecer 002/2019-
gou exarado pelo Arquiteto flávio José de Melo Moura Vale e 
pelo superintendente de desenvolvimento urbano enéas Martins 
da silva, vez que o respectivo Projeto urbanístico e seu Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor. 
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Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
secretário Municipal de desenvolvimento urbano, regularização 

fundiária e serviços regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 005, dE 10 dE JAnEiRo dE 2019.

Aprova o remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o seCreTÁrio MuniCiPAL de desenVoLViMenTo 
urBAno, reguLAriZAÇÃo fundiÁriA e serViÇos 
regionAis, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
iV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

r e s o L V e:

Art. 1º Aprovar o remembramento do LoTe 34, situado à 
rua rn-01, Qi 12, do Loteamento Lago sul, com área de 415,93 
m² e LoTe 35, situado à rua rn-02, Qi 12, do Loteamento 
Lago sul, com área de 415,93 m², cuja situação resultante terá 
a seguinte denominação: LoTe 34-A, situado à rua rn-01, Qi 
12, do Loteamento Lago sul, com área de 831,86 m², objeto do 
processo 2019000196, instruído conforme Parecer nº 003/2019-
gou exarado pelo Arquiteto rodrigo gonçalves Luz e pelo 
superintendente de desenvolvimento urbano enéas Martins 
da silva, vez que o respectivo Projeto urbanístico e o Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
secretário Municipal de desenvolvimento urbano, regularização 

fundiária e serviços regionais 

PoRTARiA/sEdURF/nº 006, dE 11 dE JAnEiRo dE 2019.

Aprova o remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o seCreTÁrio MuniCiPAL de desenVoLViMenTo 
urBAno, reguLAriZAÇÃo fundiÁriA e serViÇos 
regionAis, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
iV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

r e s o L V e:

Art. 1º Aprovar o remembramento da gleba de terra urbana 
denominada ACsu se 150, registrada na serventia de imóveis 
de Palmas sob matrícula nº110.167, com área de 183.609,59m² 
e Área de terras para construção urbana denominada LoTe 01-
A, registrada na serventia de imóveis de Palmas sob matrícula 
nº116.389, com área de 84.623,63m², cuja situação resultante 

terá a seguinte denominação: gleba de terra urbana denominada 
ACsu se 150, com área de 268.233,22m², objeto do processo 
2019001234, instruído conforme Parecer nº 005/2019-gou 
exarado pelo Arquiteto flávio José de Melo Moura Vale e pelo 
superintendente de desenvolvimento urbano enéas Martins 
da silva, vez que o respectivo Projeto urbanístico e o Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
secretário Municipal de desenvolvimento urbano, regularização 

fundiária e serviços regionais 

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo soCiAL

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo E RE-RATiFiCAção nº 001 
ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 006/2018

esPÉCie: ConTrATo de forneCiMenTo
ConTrATAnTe: o MuniCÍPio de PALMAs Por Meio dA 
seCreTAriA MuniCiPAL de desenVoLViMenTo soCiAL
ConTrATAdA: disTriBuidorA fLoriAno CorP eireLi ePP
oBJeTo: fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, 
para atender a Casa Acolhida e Casa Abrigo, de interesse da 
secretaria Municipal de desenvolvimento social.
AdiTAMenTo: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, a partir da data de seu vencimento.
BAse LegAL: Processo nº 2017074837, nos termos da Lei nº 
8.666/93.
dATA dA AssinATurA: 28 de dezembro de 2018.
s i g n AT Á r i o s :  s e C r e TA r i A  M u n i C i PA L  d e 
desenVoLViMenTo soCiAL,  inscr i ta  no CnPJ nº 
24.851.511/0004-28, neste ato representado pelo senhora 
VALQuÍriA MoreirA reZende, rg nº 1.222.811 ssP/To e CPf 
n.º 336.646.171 - 34, denominado ConTrATAnTe, e de outro lado, 
a empresa disTriBuidorA fLoriAno eLireLi -Me, inscrita no 
CnPJ sob o n° 02.6106348/0001-26, neste ato representado pelo 
senhor CArLos AugusTo MonTeiro, CPf: 306.861.053-20, 
já denominado ConTrATAdo.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo E RE-RATiFiCAção nº 001 
ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 007/2018

esPÉCie: ConTrATo de forneCiMenTo
ConTrATAnTe: o MuniCÍPio de PALMAs Por Meio dA 
seCreTAriA MuniCiPAL de desenVoLViMenTo soCiAL
ConTrATAdA: BrisA CorP eireLi ePP
oBJeTo: fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, 
para atender a Casa Acolhida e Casa Abrigo, de interesse da 
secretaria Municipal de desenvolvimento social.
AdiTAMenTo: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, a partir da data de seu vencimento.
BAse LegAL: Processo nº 2017074837, nos termos da Lei nº 
8.666/93.
dATA dA AssinATurA: 28 de dezembro de 2018.
signATÁrios: seCreTAriA MuniCiPAL de desenVoLViMenTo 
soCiAL, inscrita no CnPJ nº 24.851.511/0004-28, neste ato 
representado pelo senhora VALQuÍriA MoreirA reZende, 
rg nº 1.222.811 ssP/To e CPf n.º 336.646.171-34, denominado 
ConTrATAnTe, e de outro lado, a empresa BrisA CorP eLireLi 
ePP-Me, inscrita no CnPJ sob o n° 20.789.197/0001-05, neste 
ato representado pelo senhor denis PereirA goMes, CPf: 
031.597.171-19, já denominado ConTrATAdo.
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EXTRATo dE TERMo AdiTiVo E RE-RATiFiCAção nº 001 
ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 008/2018

esPÉCie: ConTrATo de forneCiMenTo
ConTrATAnTe: o MuniCÍPio de PALMAs Por Meio dA 
seCreTAriA MuniCiPAL de desenVoLViMenTo soCiAL
ConTrATAdA: W.V.B. VArgAs-Me
oBJeTo: fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, 
para atender os Casa Acolhida e Casa Abrigo, de interesse da 
secretaria Municipal de desenvolvimento social.
AdiTAMenTo: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, a partir da data de seu vencimento.
BAse LegAL: Processo nº 2017074837, nos termos da Lei nº 
8.666/93.
dATA dA AssinATurA: 28 de dezembro de 2018.
signATÁrios: seCreTAriA MuniCiPAL de desenVoLViMenTo 
soCiAL, inscrita no CnPJ nº 24.851.511/0004-28, neste ato 
representado pela senhora VALQuÍriA MoreirA reZende, rg 
nº 1.222.811 ssP/To e CPf n.º 336.646.171 - 34, denominado 
ConTrATAnTe, e de outro lado, a empresa W.V.B. VArgAs-
Me, inscrita no CnPJ sob o n° 03.997.385/0001-00, neste ato 
representado pelo senhor WesLeY ViLAs BoAs VArgAs, CPf: 
279.988.958-10, já denominado ConTrATAdo.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

REsoLUção n° 024, dE 21 dEZEMBRo dE 2018

disPÕe soBre A AProVAÇÃo do ediTAL 
de CHAMAMenTo PÚBLiCo PArA seLeÇÃo 
de ProJeTos Que VisAM A ProMoÇÃo, 
ProTeÇÃo e defesA dos direiTos 
dA CriAnÇA e do AdoLesCenTe CoM 
reCursos do fundo dA infÂnCiA e 
AdoLesCenTe - fiA.

o Conselho Municipal dos direitos da Criança e do 
Adolescente de Palmas - CMdCA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei Municipal nº 1.553, de 11 de junho de 2008;

ConsiderAndo a Lei nº 8.069/90 que dispõe sobre o 
estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

ConsiderAndo a resolução 137, de 21 de janeiro 
de 2010 do Conselho nacional dos direitos da Criança e do 
Adolescente – ConAndA;

ConsiderAndo o decreto nº 216, de 17 de dezembro de 
2008 que regulamenta o fundo Municipal dos direitos da Criança 
e do Adolescente de Palmas e dá outras providências;

ConsiderAndo a Lei 13.019/2014 que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 
define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis 
nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 
1999. (redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015);

ConsiderAndo a deliberação do Conselho Municipal 
dos direitos da Criança e do Adolescente - CMdCA em reunião 
ordinária realizada em 05 de dezembro de 2018, que aprovou 
o edital n° 001/2018/CMdCA com as regras para captação de 
recursos do fundo Municipal para a infância e Adolescência – fiA;

resoLVe:

Art. 1º Aprovar o edital 001/2018/CMdCA com as regras 
para captação de recursos do fundo Municipal para a infância 
e Adolescência – fiA com os seguintes eixos: enfrentamento à 
violência sexual contra crianças e adolescentes; Promoção e 
prevenção de Medidas socioeducativas e defesa dos direitos do 
adolescente em conflito com a lei; e, Promoção, proteção e defesa 
do direito à Convivência familiar e Comunitária.

Artº. 2 esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2018.

AMiLson rodrigues siLVA
Presidente do CMdCA

Biênio 2018/2019

FUndAção CULTURAL

PoRTARiA/GAB-P/FCP nº 001/2019, 
dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

dispõe sobre a publicação do edital nº 01/2019/
fCP – Concessão de Pauta para uso Público da 
galeria Municipal de Artes do núcleo integrado 
de Leitura e Arte - niLA.

o PresidenTe dA fundAÇÃo CuLTurAL de PALMAs, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 137, de 18 
de junho de 2007, e Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017,

resoLVe:

Art. 1º Tornar público o edital nº 01/2019/fCP, que 
estabelece regras para a Concessão de Pauta para uso Público 
da galeria Municipal de Artes do núcleo integrado de Leitura e 
Arte - niLA.

Art. 2º o período de inscrições na seleção será de 14 de 
janeiro a 22 de fevereiro de 2019. 

Art. 3º o regulamento completo contendo datas, condições 
de participação e critérios de avaliação poderá ser acessado no 
endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br/secretaria/cultural/

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

gabinete do Presidente da fundAÇÃo CuLTurAL de 
PALMAs, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e dezenove. 

gioVAnni ALessAndro Assis siLVA
Presidente da fundação Cultural de Palmas

PoRTARiA/GAB-P/FCP nº 002/2019, 
dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

o PresidenTe dA fundAÇÃo CuLTurAL de PALMAs, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 137, de 18 de junho de 2007, e Lei Municipal nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, e em conformidade com o edital fCP nº 
007/2018/fCP, de 23 de abril de 2018,

ConsiderAndo a ausência de previsão expressa no 
edital fCP nº 007/2018/fCP - 26º Arraiá da Capital - edição 
2018 quanto a aplicação de penalidade financeira em desfavor 
das quadrilhas juninas e o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório;

ConsiderAndo que a Administração pode, a qualquer 
tempo, rever seus atos eivados de erro ou ilegalidade, sem que isso 
implique ofensa aos princípios da segurança jurídica, da confiança 
e da boa-fé objetiva, conforme as súmulas 346 e 473 do supremo 
Tribunal federal (sTf, Are 936196 Agr, relator (a): Min. edson 
fachin, Primeira Turma, julgado em 01/03/2016);

resoLVe:

Art. 1º revogar o item 6.3 do Anexo Único da PorTAriA/
gAB-P/fCP nº. 080/2018, de 05 de julho de 2018 que homologou e 
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publicou o resultado final dos Concursos do 26º Arraiá da Capital 
– Edital FCP Nº 007/2018/FCP no Diário Ofi cial do Município n. 
2.035, de 6 de julho de 2018.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da 
PorTAriA/gAB-P/fCP nº. 080/2018 e do seu respectivo Anexo 
Único.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

gabinete do Presidente da fundAÇÃo CuLTurAL de 
PALMAs, aos 14 dias do mês janeiro do ano de dois mil e dezenove.

gioVAnni ALessAndro Assis siLVA
Presidente da fundação Cultural de Palmas

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo da bolsista 
abaixo, do Projeto de Pesquisa e extensão “Palmas para Todos”, 
na modalidade Desenvolvimento Cientifi co Aplicado à Saúde (Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta insT seMus/
fesP nº 12, de 24 de junho de 2016).

MATrÍCuLA BoLsisTA dATA do desLigAMenTo
413028076 diLMA APAreCidA PedrinHo Pedrini 08/01/2019

Palmas, 14 de janeiro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de saúde Pública de Palmas

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 001/2019
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCesso nº: 2019001458
esPÉCie: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Programa de educação 
Permanente em gestão de redes de Atenção à saúde, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdiTAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista LAMArTine 
de PAuLA guiMArÃes, matrícula nº 413028066, a contar da 
data de vencimento.
VigÊnCiA: 02 (dois) meses.
BAse LegAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fesP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria dsg 
fesP nº 77, de 25 de outubro de 2017 Portaria Conjunta dsg n° 
94/fesP/ seMus, de 30 de dezembro de 2016 (*) e Termo Aditivo 
nº 006/2018.
signATÁrios: gecilda régia ramalho Vale Cavalcante, 
Coordenadora do Programa de residência em Medicina da família 
e Comunidade e Jaciela Margarida Leopoldino, Presidente da 
fundação escola de saúde Pública de Palmas.
dATA: 02 de janeiro de 2019.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 002/2019
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCesso nº: 2019001458
esPÉCie: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 

Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e fi nanciado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdiTAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista JoÃo LuiZ 
fiLHo, matrícula nº 413028097, a contar da data de vencimento.
VigÊnCiA: 12 (doze) meses.
BAse LegAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fesP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
insT seMus/fesP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria 
Conjunta dsg n° 002/fesP/ seMus, de 11 de janeiro de 2017 e 
Termo Aditivo nº 004/2018.
signATÁrios: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualifi cação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifi ca/RAVS e Daniel Borini Zemuner, Secretário 
da saúde do Município de Palmas, responsável interinamente pela 
fundação escola de saúde Pública de Palmas (ATo nº 16 – dsg).
dATA dA AssinATurA: 08 de janeiro de 2019.

PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

ATo nº 023, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

o PresidenTe dA CÂMArA MuniCiPAL de PALMAs, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 23, incisos Xii, da Lei 
orgânica do Município de Palmas,  resolve:

reTifiCAr, o Ato nº 1251 de dezembro de 2018, de 
nomeação:

onde se lê: ArZeniL LoPes siLVA;

Leia-se: ArneZiL LoPes siLVA; 

gABineTe dA PresidÊnCiA dA CÂMArA MuniCiPAL 
de PALMAs, aos nove dias do mês de janeiro de 2019.

Ver. Marilon Barbosa Castro
Presidente
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